
Justiça Fiscal é uma necessidade para o país e promove bem comum

Na atualidade temos debatido muito sobre o comportamento social, a moral, a ética, a conduta, entre
outros temas congêneres, os quais, geralmente, ocupam a imprensa jornalística e televisiva sob o
enfoque de corrupção, sonegação, mensalão, fraude, lavagem de dinheiro, etc.

Parte significativa dessas matérias se relaciona aos desvios inerentes ao processo político governamental
e à política econômica e financeira.

Nesse pormenor, para a concretização dos interesses da sociedade, o Estado necessita captar, gerir e
executar os recursos públicos. Logo, os objetivos e atividades a serem exercidas pelo Estado carecem da
arrecadação de recursos, a qual não se esgota em si mesma, sendo um instrumento para a concretização
daqueles.

Outrossim, para a construção de um país mais igualitário, diminuindo a desigualdade social existente, é
primordial que todos contribuam, na medida de suas possibilidades. Da mesma forma, deve-se exigir que
o estado seja eficiente na utilização das verbas públicas, atendendo às exigências constitucionais e legais.

Considerando essa realidade, o Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional (Sinprofaz)
lançou uma campanha que tem como mote a construção de uma Justiça Fiscal, entendendo relevante que
o debate sobre a reforma tributária, o combate à sonegação e a educação fiscal sejam colocados como
prioridade política para o país.

O Brasil não pode continuar tributando essencialmente o consumo, o que enseja uma distorção na
efetivação do princípio da capacidade contributiva, o qual determina que o cidadão deve ser tributado na
medida de suas riquezas, devendo, portanto, os mais abastados contribuírem em uma proporção maior.
Todavia, essa não é a realidade existente no país.

O Sistema Tributário Nacional é regressivo, visto que tributa exorbitantemente aqueles detentores de
menor renda, e isso se justifica, em grande parte, pela opção do legislador em tributar primordialmente o
consumo. Assim agindo, o Estado brasileiro não concretiza o princípio constitucional da capacidade
contributiva, que apesar de estar adstrito aos impostos, conforme preconiza o artigo 145, parágrafo 1º, da
Constituição Federal, permeia todo o Sistema Tributário Nacional.

Isso sem falar no grande quantitativo de recursos desviados, fazendo com que as receitas públicas
deixem de ser utilizadas na atividade fim do Estado: promover o bem comum.

Essa realidade acaba por gerar graves injustiças sociais e aumentar a desigualdade existente no país. A
título de exemplo, podemos citar alguns dados estatísticos do contexto social brasileiro.[1][2][3][4]

– Quem ganha até dois salários mínimos paga 49% dos seus rendimentos em tributos, mas quem ganha
acima de 30 salários paga 26%.
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– Cerca de 75% da riqueza do país está concentrada nas mãos dos 10% mais ricos.

– A carga tributária corresponde a 36% do PIB – Produto Interno Bruto, enquanto países com a mesma
renda per capita brasileira têm uma carga tributária de 20do PIB – Produto Interno Bruto.

– Hoje temos cerca de 84 milhões de pessoas vivendo no limite da pobreza, sendo que desse total 34
milhões são considerados miseráveis (entendendo-se por pobres aqueles que sobrevivem com renda de
até R$ 260 por mês, miseráveis até R$ 125 por mês).

– A concentração de renda no Brasil é tão grande que ficamos entre os doze países mais desiguais do
Mundo, atrás de Macedônia, Malásia, Camarões, Colômbia, Venezuela, Camboja entre outros.

– Segundo o índice de desenvolvimento humano (IDH), somos o 70º num grupo de 177 países. Ficamos
atrás de Argentina, Chile, Panamá, Costa Rica, México, entre outros.

A perspectiva de se concretizar uma melhor distribuição de renda e maior prestação de serviços públicos
por parte do Governo Federal, objetivando alcançar uma Justiça Fiscal enseja algumas ações, tais como:
a) a adoção de medidas que simplifiquem o sistema tributário, eliminando-se os inúmeros tributos sobre
o consumo e substituindo-os pelo imposto sobre o valor agregado, o que tornaria mais justa e equilibrada
a tributação; b) a redução da carga tributária sobre o consumo (tributação indireta) e sobre os produtos
essenciais; c) uma reforma tributária em consonância com os anseios do Pacto Federativo,
proporcionando uma melhor repartição da competência tributária; d) concretização do mandamento
constitucional que estabelece que as administrações tributárias dos entes federativos são “atividades
essenciais ao funcionamento do Estado” e que “terão recursos prioritários para a realização de suas
atividades”, como determina o artigo 37, XXII, da CF; e) regulamentação do IGF (Imposto sobre
Grandes Fortunas), previsto no artigo 153, inciso VII, da CF; f) criação de um programa de educação
fiscal; e g) criação de mecanismos comprometidos com uma maior transparência fiscal.
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